
PREFEITURA MU]\IICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI'{Á.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 3512024
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL E

EDUCAÇÃO.
SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE

CARGA, RECARGAS É TORIECITUENTO DE EXTINTORES DE TNCENDIO' COM

SUPORTE E INSTALAÇAO.

1. INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento j,JLOL"9:9li1!ç^i9.^d9

parecer jurídico da fasá inicial do processo licitatório modalidade PREGAO ELETRONICO

tujo objeto consiste na CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

sÉnvlÇôs DE CARGA, RECARGAS E FORNECTMENTO DE EXTTNTORES DE

INCÊND|o, COM SUPORTE E INSTALAÇAO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL E EDUCAçAO

apresentou Documento de Formalização de Demanda (DFD) solicitando a Gontratação

àL ".pr""" 
especializada em serviços de carga, recargas e fornecimento de

extintores de incêndio, com supoÉe e instâlação.
consta cotação de preços junto às empresas EXTINPAG - Têcnologia contra

lncêndio e Extincop - Comércio de Extintores LTDA.

Há, ainda, Àas de Registro de Preços dos MunicÍpios de Ramilândia-Pr, Missal-Pr,

santa Terezinha de ltaipu-Pr e do próprio Município de Ribeiráo do Pinhal-Pr.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestaçâo orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

2. DAFASEPREPARATORIA.
o artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser cãmpreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório e caracterizada pelo

ptanejamento e deve compatibitizar-se com o plano de contratações anual de que
'trata 

o inciso vtt do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentáias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gesÍâo que podem inteierir na contratação, compreendidos:

t - a desciição da nócessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracteize o inÍeresse público envolvido;
'tt 

- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

refeténcia, anteproieto, proieto básico ou proieto executívo, conforme o caso;

Iil - a defnição'das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofeftadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
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Íormação; V - a elaboração do edital de licitação;
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vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obigatoiamente como anexo do edital de licitação;

Vtt i o regime de fornecimento de bens, de prestação de servlços ou de execução

de obra{ e servlços de engenhaia, observados os potenciais de economia de

escala;
vttt - a modalidade de licitação, o citério de iutgamento, o modo de disputa e a
aàequaçao e eficiência da forma de combinação desses parámetros, para os .fins
àe ieteçao da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Ádminisiação PÚbtica, considerado todo ociclo de vida do obieto;
'ii - a motivaçao ôircunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências ie qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
^maior

relávância técnica ou iator significativo do obieto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e iulgamento das proposÍas

técnicas, nâs 1icitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinenÍes â pafticipação de empresas em consórcio;

'X 
- a análise dos Tiscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual:
Xt - à motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o aft. 24 desta Lei.

§ í" O esfudo técnico pretiminar a que se refere o inciso I do caput deste arligo
"deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação'da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os segurnÍes elementos:
I- d-escrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que etáborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da contratação:
lV - estimativas das quaniidades para a contratação, acompanhadas das mem.orias

de cátculo e dos documentos que lhes dão supofte, que considerem

interdependências com outras contratações, de moda a possibilitar economia de

escala;
v - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
'vt - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memoias de cálculo e dos documenÍos que lhe dão supofte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vil - ãescição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e â assisÍêncla técnica, quando for o caso;

Vttt - jus{ificativas para o parcelamento ou não da contratação;

tX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

Àelhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serern adotadas pela Administração previamente à celebração

docontrato,inclusivequantoàcapacitaçãodeservidoresoudeempregadospara
fiscalização e gestão contratual;
Xt - coniratações conelatas e/ou interdependentes;
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Xll - descição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras,'inctuídosrequisitosdebaixoconsumadeenergiaedeoutros
.eci.sos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aPlicável;
Xttt-- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 20 o esfudo tecnico preliminar deverá conter ao menos os elementos prevlsÍos

ios rnclsos l, lV, Vt, Vitt e Xttt do § ío deste artigo e, quando não contemplar os

demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

5 S'e, se tratando de estudo tecnico preliminar para contratação de. obras e

ãervlços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

afeiÇao dos padrões de desempenho e qualidade almeiados, a especificação do

objeío poderà ser realizada apenas em termo de referência ou em proieto básico,

dispensada a elaboração de proietos.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente

instruÍdo, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.' 
Ademais, registra-se a existência do plano anual de contrataçÔes nesta

Municipalidade, evidénciando a compatibilidade da contratação com o referido plano, e se

encontra disponível no site do Municipio
iraod nh I Í NS a -filte 1

Seguindo a análise, verifica
estudo técnico preliminar, contem
objetivo da licitaçáo, descrição da

objeto; requisitos da contratação;
mediçáo e pagamento; liquidaçã

-se que o termo de referência elaborado a partir do

os seguintes itens: definiçáo do objeto, justificativa e

solução como um todo considerado o ciclo de vida do

execução contratual; gestão do contrato; critérios de
o e pagamento; formas e critérios de seleçáo do

fornecedor; adequação orçamentária.
Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

sêguintes elementos, especialmente a descriçáo da necessidade, área requisitante,

|."{ririto. da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,

esiimativa do preço da óontrataçáo, descrição da solução como um todo, justificativa pelo

náo parcelament-o, demonstraiivo dos resultados pretendidos, impactos- ambientais,

viabilidade da contratação, portanto, encontra-se em peíeita harmonia ao mínimo exigido

em lei e disposto no gío e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos'. I - descição da

necessldade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva

do rnÍeresse púbtico; lv - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memorias de cátculo e dos documentos que lhes dão supofte, que

cor"id"r"^ interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala; vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo ctassificado, se a Administração optar por preservar o seu
'sigilo 

até a conclusão da ticitação; Vtll - iustificativas para o parcelamento ou não da

cõntatação; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessrdade a que se destina. 
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Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação

nesta nova sistemática de licitações públicas,

3. DA MINUTA DO EDITAL E CR|TÉRIO DA SELEçÃO'
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo oito anexos, quais sejam: o termo de referência, exigências para habilitação'

declaraçáo unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo de adesão, e

declaraçáo sobre custo pela utilidade do sistema.
Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública,definiçãodoobjeto,recursosorçamentários,condiçõesdeparticipação,
encaminhamenio e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificaçáo da proposta, habilitaçáo, recurso, adjudicação e homologaçáo do certame,

pedido dL esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçÕes finais e foro de

julgamento.
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.13312021 .

lsto posto, o critério de seleçáo da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada Pelo legislador.

4. PNCP.

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de contrataçoes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Editál apresenta como local da sessão pública o site www bll org br'

5. coNcLUSÁO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovaçáo e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações e do

õráiã-iliniro Oe oà loito; dias úteis para a abertura da sessáo pública, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da Lei no14'13312021 '

s.m.,.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 22 de abril de 2024.

Rafael Santan Friz n ^-"lffi,
IOAB


